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c) Deliberação CBH-BS 365/2019 de 14-11-2019 - Indica 
Prioridade de Investimentos do CBH-BS ao Fehidro, em 3ª cha-
mada, com Recursos remanescentes da Cobrança/2019;

d) Deliberação CBH-BS 366/2019 de 14-11-2019 - Indi-
ca Prioridade de Investimentos do CBH-BS ao Fehidro, em 
3ª chamada, com Recursos remanescentes da Compensação 
Financeira/2019;

e) Deliberação CBH-BS 367/2019 de 14-11-2019 - “Análise 
do índice de vazão mínima adotada em outorga concedida”.

05) Assuntos Gerais;
06) Encerramento.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO BAIXO 
TIETÊ

 Deliberação CBH-BT 173/2019 de 18-9-2019
Retifica Deliberação CBH-BT 171 que Aprova reapresen-

tação de projeto financiado pela Deliberação DELIBERAÇÃO 
CBH-BT 154/2017 de 13-07-2017.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê
Considerando que o empreendimento “Serviço de Instalação 

e Calibração de Macromedidores de Vazão” do Tomador DAAEA 
- DEP. DE ÁGUA E ESG. DE AVANHANDAVA, foi aprovado como 
prioridade pela DELIBERAÇÃO CBH-BT 156/2017 de 04-10-2017. 
Aprova solicitações de financiamentos para empreendimentos 
com recursos do Orçamento FEHIDRO 2017 e Cobrança referente 
aos anos de 2015 e 2016 (segunda etapa) e que, por motivo de 
alheio a sua vontade, após análise do Agente Técnico, não teve 
seu contrato efetivado pelo Agente Financeiro, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada a reaprentação do projeto abaixo, 
sendo que a fonte de recursos é a mesma da Deliberação inicial:

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DA 
BAIXADA SANTISTA

 Comunicado
54ª Reunião Ordinária do CBH-BS/2019
Alberto Pereira Mourão, Presidente do Comitê da Bacia Hidro-

gráfica da Baixada Santista, conforme o estabelecido no Estatuto do 
CBH-BS, convoca os membros do Comitê e seus respectivos suplen-
tes para a 54ª Reunião Ordinária do CBH-BS de 2019, a se realizar 
no dia 14-11-2019, em primeira chamada às 14h e, em segunda 
chamada às 14h30, na Secretaria de Educação – Seduc, Salas de 
Capacitação 1 e 2, localizada à Rua José Borges Neto, 50, Bairro 
Mirim, Praia Grande-SP, para deliberação da seguinte ordem do dia:

01) Abertura;
02) Leitura e aprovação das atas da 53ª reunião ordinária 

de 12-09-2019;
03) Comunicados da Secretaria Executiva;
04) Deliberações:
a) Deliberação CBH-BS 363/2019 Ad Referendum - Aprova 

Deliberação CBH-BS 363 de 24-09-2019 Ad Referendum - "Revo-
ga a Deliberação CBH-BS 335/2019 que Aprovou o Plano de Ação 
para Gestão dos Recursos Hídricos e o Programa de Investimentos 
do Fehidro da UGRHI-7, em caráter excepcional, para atender à 3ª 
chamada para obtenção de recursos Fehidro/2019;

b) Deliberação CBH-BS 364/2019 - Ad Referendum Define 
as diretrizes e o cronograma para a classificação de propostas 
visando à indicação para obtenção de financiamento com 
recursos remanescentes da cobrança/2019 pelo uso dos recursos 
hídricos na Bacia Hidrográfica da Baixada Santista e da com-
pensação financeira, referente ao exercício de 2019 e dá outras 
providências – 3ª Chamada”;

n. 9306485, declaramos viável a concepção do uso de recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, para uso industrial, 
na Avenida Marginal Esquerda, 2.600 – Distrito Industrial, no 
município de São Joaquim da Barra, conforme abaixo:

Poço Local 003 - Aquífero Guarani - Coord. Geográficas 
Latitude S 20°34’23,85” - Longitude o 47°52’37,50” - Vazão 
Instantânea 40,00 m3/h - Período 08 h/d. Extrato DVI/BPG n. 
150/19, de 10-10-2019.

 Despachos do Diretor, de 10-10-2019
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Cairo Lucio Cardoso, CPF/
CNPJ 150.989.666-04 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9309486, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) uso irrigação 
e reservação, localizado(s) na propriedade denominada "Fazen-
da Mirante", no município de Caconde, conforme abaixo:

- Captação Superficial 01 - Afluente do Córrego do Cedro - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°26'40.920") - Longitude o 
(46°40'23.980") - Vazão Máxima Instantânea 1,68 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 16,80 m³ - Período 10h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20190009148-OXI. 
- Captação Superficial 02 - Afluente do Córrego do Cedro - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°26'44.340") - Longitude o 
(46°39'58.560") - Vazão Máxima Instantânea 2,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 25,00 m³ - Período 10h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190009148-B3A. - 
Barramento 01 - Córrego do Capão Grande - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°26'40.920") - Longitude o (46°40'23.980") - Volu-
me: 130 (m³) - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20190017281-C6H. - Barramento 02 - Córrego do Capão Grande 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°26'44.340") - Longitude o 
(46°39'58.560") - Volume: 10.000 (m³) - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190017281-808.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande/n. 
562/2019.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Ilza Varella Anselmo, CPF/
CNPJ 326.467.398-34 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE 9312992, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) ou a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) doméstico/
rural, localizado(s) na propriedade denominada "Chácara Ilza 
Varella", no município de Santa Rosa de Viterbo, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°30'7.200") - Longitude o 
(47°24'33.800") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190018891-4FD.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande/n. 
561/2019.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Auto Posto Petro Terra 
Aeroporto de Araras Ltda, CPF/CNPJ 12.106.653/0001-39 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE 9312873, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), com 
a(s) finalidade(s) de uso sanitário, localizado(s) na Avenida Fábio 
da Silva Prado, 1050, no município de Araras, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°20'32.704") - Longitude o 
(47°22'15.547") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190014953-040.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande/n. 
563/2019.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Forner & Filhos 
Empreendimentos Imob Ltda, CPF/CNPJ 08.452.360/0001-36 e 
do parecer técnico contido no Processo DAEE 9313001, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), 
com a(s) finalidade(s) uso rural/sanitário, localizado(s) na pro-
priedade denominada "Sitio Figueira Grande", no município de 
Engenheiro Coelho, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°29'57.408") - Longitude o 
(47°13'1.045") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190015078-ZH2.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande/n. 
564/2019.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 09-10-2019
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 6779/ 
/19 de 20-09-2019, apresentado por R.V.F. Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. CPF/CNPJ.: 31.283.341/0001-45 na Dire-
toria da Bacia Turvo Grande e do Parecer Técnico DPO/PTA/
Araraquara n. 0238/19, contido no Processo DAEE n. 9208593 
Volume 01, declaramos viável a concepção do(s) uso(s) e da(s) 
interferência(s) em recursos hídricos do empreendimento que 
o(s) demanda, Loteamento Residencial João Colombo localizado 
no município de Catanduva, para finalidade urbana conforme 
abaixo:

Poço Local 001 - Aquífero Bauru Formação Adamantina 
- Coord. Geográficas Latitude S 21º11’44,34” - Longitude o 
48º46’30,92” - Vazão Instantânea 15,00 m3/h. Extrato DVI/BTG 
n. 060, de 09-10-2019.

 Despachos do Diretor, de 11-10-2019
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Arnaldo dos Santos, CPF/
CNPJ 043.436.698-66 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9203802, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Rubi-
néia, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego Bacuri - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°8'17.106") - Longitude o (50°55'49.512") - 
Vazão Máxima Instantânea 20,00 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 21,67 m³ - Período 1h5min /dia - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190014780-KO5. - Reservatório 
de Acumulação - Córrego Bacuri - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (20°8'17.754") - Longitude o (50°55'49.426") - Prazo indeter-
minado; Solicitado pelo Requerimento 20190019476-XIK.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
430/2019.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por José Francisco Ferreira, 
CPF/CNPJ 018.943.138-52 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9205494, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Palmeira D'Oeste, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Córrego São Domingos - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°30'8.630") - Longitude o 
(50°42'59.220") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20190019388-GPR. - Captação Superficial - Córrego 
São Domingos - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°30'8.630") 
- Longitude o (50°42'59.330") - Vazão Máxima Instantânea 
7,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 21,00 m³ - Período 
3h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20190019389-W14.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
431/2019.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 11-10-2019
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria 
D.A.EE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ra, CNPJ n. 46.410.775/0001-36, a autorização administrativa 
para interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de rodoviário e adequação de sistema viário no município de 
Pedreira, conforme abaixo identificado:

Travessia Aérea 01 (uma) Linha de aduela 3,00 m x 3,00 m 
- Afluente do Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude S 22° 43' 
46,05" - Longitude o 46° 53' 27,49" - Prazo 30 anos.

Travessia Aérea 02 01 (uma) Linha de aduela 2,00 m x 2,00 
m - Afluente do Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude S 22° 
43' 45,50" - Longitude o 46° 53' 27,48" - Prazo 30 anos.

Travessia Aérea 03 01 (uma) Linha de aduela 3,00 m x 3,00 
m - Afluente do Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude S 22° 
43' 37,33" - Longitude o 46° 53' 27,17" - Prazo 30 anos.

Canalização 01 Canalização aberta 2,0 m x 2,00 m - 
Afluente do Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude S 22° 
43' 38,23" - Longitude o 46° 53' 27,75" – Extensão 225,00 
m - Prazo 30 anos.

Canalização 02 Canalização aberta 2,0 m x 2,00 m - 
Afluente do Rio Jaguari - Coord. Geográficas Latitude S 22° 43' 
36,78" - Longitude o 46° 53' 26,74" - Extensão 21,00 m - Prazo 
30 anos. Processo DAEE 9813470 - Extrato de Portaria 5600/19.

Fica outorgada, em nome da Mineração Angico Ltda, 
CNPJ n. 30.669.639/0001-25, a autorização administrativa para 
interferência(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
rodoviário no município de Itirapina, conforme abaixo identificado:

Travessia Aérea 2 (duas) Aduelas 2,00 m x 2,00 m - Ribeirão 
da Cabeça - Coord. Geográficas Latitude S 22° 18' 40,57" - 
Longitude o 47° 47' 39,38" - Prazo 30 anos. Processo DAEE 
9827993 - Extrato de Portaria 5601/19.

 Portaria do Superintendente, de 11-10-2019
Declarando, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI 

do Decreto n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, 
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, 
da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da 
Portaria D.A.EE n. 1630 de 30/05/17.

O Lançamento Superficial localizado no Rio Acarau, solicita-
do pelo Requerimento 20190002527-N4H, constante no artigo 
1. da Portaria DAEE n. 1131, de 22-02-2019, passa a vigorar da 
seguinte forma: Lançamento Superficial localizado no Afluente 
do Rio Acaraú, solicitado pelo Requerimento 20190002527-N4H.

A Portaria DAEE n. 1131, de 22-02-2019, continua em vigor 
em todos os seus termos, exceto no que foi retificado na presente 
Portaria. Processo DAEE 9607903 - Extrato de Portaria 5602/19.

 Despacho do Superintendente, de 11-10-2019
Processo DAEE 2412855/2019 1° Vol.
De acordo com a solicitação (fls. 33), homologo e adjudico 

o objeto da presente licitação, no Sistema BEC/SP – Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o Edital de Convite Eletrônico – CV 
262101260502019oc00102 (fls. 16/22), conforme Ata de Aná-
lise, Julgamento e Classificação das Propostas da Oferta de 
Compra 262101260502019oc00102 (fls. 23/28), para Aquisição 
de suprimentos de informática, conforme pedido (fls. 03), obser-
vadas as normas legais.

 Retificação do D.O. de 30-08-2019
No Processo 9312275 - Extrato DDO/BTG n. 356, de 

28-08-2019 (Declaração de Dispensa de Outorga), onde se 
lê: ... CPF/CNPJ:45.236.791/0181-39,... leia-se: ... CPF/CNPJ: 
45.236.791/0184-81,...

 DIRETORIA DA BACIA DO BAIXO TIETÊ

 Despacho do Diretor, de 09-10-2019
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 6026/2019, apre-
sentado por Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - Sabesp, CNPJ: 43.776.517/0278-94, na Diretoria da Bacia 
do Baixo Tietê e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9703907, declaramos viável a concepção do(s) uso(s) e da(s) 
interferência(s) em recursos hídricos do empreendimento que o(s) 
demanda, localizado no município de Arealva, conforme abaixo:

Poço Local 001 - Aquífero Guarani (Botucatu/Pirambóia) 
- Coord. Geográficas Latitude S 22°02’59,160” - Longitude o 
49°02’22,940” - Vazão Instantânea 20,00 m3/h.Extrato DVI/BBT 
n. 156, de 09-10-2019.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30-05-
2017, as declarações e as informações constantes do requerimento 
registrado sob Protocolo DAEE n. 6753/2019, apresentado por 
Município de Trabiju, CNPJ: 01.572.597/0001-01, na Diretoria da 
Bacia do Baixo Tietê e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9700135, declaramos viável a concepção do(s) uso(s) e da(s) 
interferência(s) em recursos hídricos do empreendimento que o(s) 
demanda, localizado no município de Trabiju, conforme abaixo:

Poço Local 001 - Aquífero Guarani (Botucatu/Pirambóia) 
- Coord. Geográficas Latitude S 22°02’30,242” - Longitude o 
48°20’20,631” - Vazão Instantânea 150,0 m3/h. Extrato DVI/BBT 
n. 157, de 09-10-2019.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 7281/2019, 
apresentado por Condomínio Residencial Ilha de Bali, CNPJ 
30.040.167/0001-47, na Diretoria da Bacia do Baixo Tietê e 
do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9711215 / 
Volume 01, declaramos viável a concepção do(s) uso(s) e da(s) 
interferência(s) em recursos hídricos do empreendimento que 
o(s) demanda, localizado no município de BIRIGUI, conforme 
abaixo:

Poço Local 001 – Aquífero Grupo Bauru - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 21º 18’38.771” - Longitude o 50º 21’22.151” 
- Vazão Instantânea 6,00 m3/h. Extrato DVI/BBT n. 158, de 
09-10-2019.

 Despacho do Diretor, de 10-10-2019
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 5495/19, de 
05-08-2019, apresentado por Cássia Maria dos Santos Prior 
Manieri, CPF/CNPJ 141.818.338-52 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9711005, declaramos dispensada (s) de 
outorga a (s) interferência (s) ou o (s) serviço (s), localizado (s) 
no município de Ribeirão Bonito - SP, conforme abaixo:

Desassoreamento - Afluente Córrego Ribeirão Bonito - 
Coord. Geográficas Latitude S 22º 01’ 48,782” - Longitude o 
48º 10’ 21,906” - Extensão 500 m. Extrato DDO/BBT n. 404, 
de 10-10-2019.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 10-10-2019
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 6.723/2019 em 
19-09-2019, apresentado por Vittia Fertilizantes e Biológicos 
Ltda, CNPJ: 45.365.558/0006-13, na Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande e do parecer técnico contido no Processo DAEE 

 

Tomador Título do Empreendimento 
Valor Indicado Contrapartida Valor Total 

R$ % R$ % R$ 
DAAEA - DEP. DE 
ÁGUA E ESG. DE 
AVANHANDAVA 

Ações de Combate a Perdas 
de Água (fase-2) 

141.303,57 98 2.883,75 2 144.187,32 

 TOTAL 141.303,57  2.883,75  144.187,32 

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
 Portaria Fpzsp - 43, de 10-10-2019
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São Paulo determina:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão Julgadora da Licitação da Concorrência 002/2019-A, Processo 0650CP1908, 

a ser realizada em 11-11-2019 às 09hs45min, que trata Permissão de uso para exploração comercial por um período de 12 (doze) 
meses, mediante retribuição mensal, para comercialização de produtos alimentícios e bebidas em pontos de vendas, nas dependên-
cias da Fundação Parque Zoológico de São Paulo, sito à Av. Miguel Stefano, 4241, Água Funda, São Paulo-SP, divididos em dois lotes.

I – Comissão Julgadora da Licitação
Membros Titulares
1º) – Andresa Felipe - Presidente
2º) – Maria Luiza Gonçalves
3º) – João Batista Moreira da Silva
4º) – Carlos Augusto Magalhães Batista
5º) – Douglas Bento Candido
6º) – Representante designado pelo Sindicato
II - Membros Suplentes
1º) – Fabio Franklin Araujo Cunha
2º) – Rosa Maria Lemes
III – Secretário
Marcel Brandão Rodrigues Aguilar
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, publique-se.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 Comunicado
Autorização e Indeferimento (Florestal) - Setembro 2019

Sigla Ano 
Processo

Numero 
Processo

Interessado Endereço Propriedade Bairro 
Propriedade

Município 
Propriedade

Agência Situação Ano 
Docto

Numero 
Docto

Data Docto

2019 1200395 Município de 
Presidente Prudente

Sítio Bom Jesus-ETE-Estrada 
municipal de acesso a ETE-

Sabesp - 
Limoeiro

PRESIDENTE
 PRUDENTE

CETESB/CFP - Agência 
Ambiental de Presidente 

Prudente

Autorizado 2018 100947 20-11-2018

2019 1200049 Tuneo Yamashita Sítio Bela Vista - Rod.Assis 
Chateaubriand-SP 425 -Estrada 

Municipal que liga Martinópolis a 
Vila Martins-Km 06

Vila Martins MARTINÓPOLIS CETESB/CFP - Agência 
Ambiental de Presidente 

Prudente

Autorizado 2019 4467 23-01-2019

2019 1200216 Valfrido Caneto Sítio Vista Alegre - Saindo de Santo 
Expedito, percorrer cerca de 50m 

sentido bairro Km 1

- SANTO 
EXPEDITO

CETESB/CFP - Agência 
Ambiental de Presidente 

Prudente

Autorizado 2019 41510 28-05-2019

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE - 37, de 10-10-2019

Dispõe sobre o recebimento de citações e noti-
ficações nas ações propostas contra o Estado e 
suas autarquias

A Procuradora Geral do Estado,
Considerando o disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei 

Complementar 1.270, de 25-08-2015, que atribui à Procuradoria 
Geral do Estado a representação judicial e extrajudicial do Esta-
do e suas autarquias, inclusive as de regime especial, exceto as 
universidades públicas;

Considerando o disposto no artigo 7º, inciso XI e § 1º, da Lei 
Complementar 1.270, de 25-08-2015, que atribui ao Procurador 
Geral do Estado competência para o recebimento de citações e 
notificações nas ações propostas contra o Estado e suas autar-
quias, permitida a delegação;

Considerando, ainda, o disposto nos artigos 182, 242, § 
3º, e artigo 246, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, bem 
como a expressiva quantidade de citações e notificações ainda 
expedidas em meio físico, resolve:

Artigo 1º - Delegar, nos termos do §1º, do artigo 7º da 
Lei Complementar 1.270, de 25-08-2015, às Procuradoras do 
Estado, Dra. Patricia de Oliveira Garcia Alves, RG 14.763.076-9, 
e Dra. Adriana Mazieiro Rezende, RG 26.810.904-7, a compe-
tência prevista no inciso XI do artigo 7º da Lei Complementar 
1.270, de 25-08-2015, para receber citações e notificações nas 
ações propostas contra o Estado e suas autarquias, podendo as 
mesmas, nos termos do inciso III do artigo 20 da Lei 10.177, 
de 30-12-1998, subdelegar a prática dos referidos atos a até 3 
servidores da Procuradoria Geral do Estado, nominalmente e por 
prazo certo e determinado, mediante portaria conjunta da Chefia 
de Gabinete e da Coordenadoria de Administração.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria Conjunta CG/CA - 1, de 10-10-2019
A Procuradora do Estado Chefe de Gabinete e a Procurado-

ra do Estado responsável pela Coordenadoria de Administração,
Considerando o disposto na Resolução PGE 37, de 10-10-

2019, resolvem:
Artigo 1º - Subdelegar às servidoras abaixo mencionadas, 

sob a coordenação da primeira, e sob supervisão das subdele-
gantes, pelo prazo de 3 meses, o recebimento de citações e noti-
ficações nas ações propostas contra o Estado e suas autarquias:

NOME CARGO CPF

Amélia Amaral Levy Executivo Público 132.929.378-92
Daniele do Amparo Barreto Oficial Administrativo 329.870.118-14
Karen Cordeiro Cimó Assessor I 326.068.088-86

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 11-10-2019
Processo PJ 00186/2019
Interessado: PROCURADORIA JUDICIAL
Objeto: Aquisição de material de consumo – Escritório
Decorrido o prazo recursal, com fundamento na competência a mim delegada pela Resolução 83, de 19-10-1994, e para os 

efeitos do disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores, combinado com o inciso IV e V 
do artigo 40 da Lei Estadual 6.544/89, com as alterações posteriores, regular todo o procedimento, RATIFICO os atos praticados pelo 
responsável pelo Convite Eletrônico 400105000012019OC00042, homologo o procedimento licitatório e adjudico o objeto licitado 
em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame.

ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO

01 ONE LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA CNPJ: 20.297.753/0001-18 R$ 20,00
02, 07, 15, 19 MIXPEL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME CNPJ: 23.799.954/0001-01 R$ 9,98; R$ 2,80; R$ 4,55; R$ 65,80
03 LUCIENE BORGES VAZ COMERCIO E SERVIÇOS ME CNPJ: 33.486.054/0001-68 R$ 5,50
04, 16, 17, 21 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI CNPJ: 24.564.257/0001-34 R$ 2,60; R$ 2,40; R$ 9,10; R$ 2,70
05, 06, 14 PALOMA OLIVEIRA DOS SANTOS ABBRUZZINI 26781695886 CNPJ: 22.361.017/0001-07 R$ 7,44; R$19,68; R$16,67
08, 09, 10, 11 SUA LISTA COMERCIO ELETRONICO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA CNPJ: 24.137.594/0001-45 R$ 0,95; R$ 1,80; R$ 7,00; R$ 11,25
12, 18, 23, 24, 25 MEGAPEL COMERCIAL LTDA – ME CNPJ: 64.440.461/0001-56 R$ 3,48; R$22,33; R$18,97; $18,97; R$18,97
13, 22 MAXIM QUALITA COMERCIO LTDA CNPJ: 05.075.962/0001-23 R$ 66,00; R$ 6,50
20 NORTH ENVELOPES LTDA CNPJ: 32.756.373/0001-83 R$ 17,50

Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas despesas.
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